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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LtC|TAçÃO N' 2019.22.01-DL

O Sr. Gustavo Nogueira Botão Ordenador de Despesas da Secretaria de Desenvolvimento
Urbano e lnfraestrutura e no uso de suas atribuições legais, vem instaurar o presente
processo de Dispensa de Licitação para contratação da proponente MEGAS ET SERVICOS
E EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME. inscrita no CNPJ sob o no. 24.316.320/000'l -'13 , pata
o objeto prestação de serviços administrativos, financeiros, planelamento, com elaboração de
planilhas e formulários, bem como a organização e realização de treinamento proíissional e
gerencial dos servidores, assim como a elaboração e conÍerencia de dados e envio de
correspondências por mala direta ou similar, junto a Secretaria de Desenvolvimento Urbano e
lnfraestrutura.

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO

Trata os presentes autos de procedimento que tem por objeto a prestação de
serviços administrativos, íinanceiros, planejamento, com elaboraçâo de planilhas e
formulários, bem como a organização e realização de treinamento proÍissional e gerencial dos
servidores, assim como a elaboração e conferencia de dados e envio de correspondências
por mala direta ou similar, junto a Secretaria de Desenvolvimento Urbano e lnfraestrutura e a
empresa MEGAs ET S ERVI cos E EMPREENDIMENTOS EIRELI ME inscrita no CNPJ

Após análise da proposta apresentada pela indigitada empresa, veriíicamos que
referida solução revela-se imperiosa visando à melhoria na qualidade dos serviços prestados
pelo Setor de Compras e Serviços, especialmente por dinamizar e tornar mais eficiente à Íase
de apuração de preço de mercado, restando, portanto, caracterizada a oportunidade,
conveniência e necessidade da presente contratação.

Ressalta-se que a Carta Proposla elaborada pela empresa MEGASET
SERVIÇOS E EMPREENOIMENTOS EIRELI - ME, devidamente aprovado pela Autoridade
Competente desta Secretaria lvlunicipal, no qual evidencia os serviços a serem contratados.

II - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um
regime regulamentado por Lei.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXl, da
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e
alienaçóes devem ocorrer por meio de licitaçôes.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar
isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as
necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas
e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e
nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da
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cF/1988

sob o no. 17.344.679/0001-39 e com base no Termo de Referência.
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princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a
este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua
importâncra e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida justiÍicativa
que ateste o referido ato.

No caso em questão se verifica a análise dos incisos ll e lll, do parágrafo único,
do art. 26 da Lei 8.666/93. lnobstante o íato da presente contratação estar dentro dos limites
estabelecidos no arl- 24, ll da Lei 8.666/93, o que justifica a contratação direta, vale tecer
alguns comentárros a despeito de eventual fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta
a Lei de Licitações.

Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas compras/serviços
deverão ser observadas as quantidades a serem adquiridas em função do consumo estimado.
Portanto, deve haver um planelamento para a realização das compras/serviços, além disso,
este planejamento deve observar o princípio da anualidade do orçamento. "Logo, não pode o
agente público justificar o fracionamento da despesa com várias aquisições ou contratações
no mesmo exercício, sob modalidade de licitação inferior àquela exigida pelo total da despesa
no ano, quando isto for decorrente da falta de planejamento." - Manual TCU.

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI estabelece o dever de licrtar
de íorma a assegurar a igualdade de condições a todos os concorrentes, em obediência aos
princípios da impessoalidade, da isonomia, da publicidade, da moralidade e da legalidade.

Nesse mesmo sentido, o art. 3o da Lei n.o 8.666/93, reíorça a observância desses
princípios e ainda estabelece que a licitação corresponde a procedimento administrativo
voltado à seleção mais vantajosa para a contratação dese.jada pela Administração Pública e
necessária ao atendimento do interesse público.

Sobre a conÍatação indevida sem a observância do procedimento licitatório,
fracionando as despesas, Jorge Ulysses Jacoby Fernandes, traz em sua obra Contratação
Direta sem LicitaÇão, páginas 154/159, 5a edição, Editora Brasília Jurídica, posrcionamento do
Tribunal de Contas as União, de que: "O parcelamento de dêspesa, quer com o objetivo de
evitar modalidade mais ampla de licitação, quer com o de possibilitar-lhe a dispensa, constitui
infração legal" (...) e também o TCU firmou entendimenlo de que "as compras devem ser
estlmadas para todo o exercício e há de ser preservada a modalidade correta para o objeto
total, que agruparia Íodos os Íens'l

Essa orientação foi consagrada tambem em publicação oficial do TCU intitulada
Licitações e Contratos - Orientações Básicas, Brasília:

"É vedado o fracionamento de despesa para adoÇão de dispensa de
licitação ou modalidade de licitação menos rigorosa que a determinada
para a totalidade do valor do objeto a ser licitado. Lembre-se
fracionamento refere-se à despesa. "
"Atente para o fato de que, atingindo o limite legalmente fixado para
dispensa de licitação, as dernals contratações para seviços da
mesma natureza deverão observar a obrigatoriedade da realização de
ceftame licitatório, evitando a ocorrência de fracionamento de
despesa." Acórdão 73/2003 - Segunda Câmara.
"Realize, nas compras a serem efetuadas, prévio planejamento para
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Fora juntada, pelo gestor da secretaria interessada, a documentação da empresa,
relativa a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-
financeira e qualificação técnica, coníorme reza os artigos 28 à 31, da Lei Federal n.

8.6666/93.

IX - DA CARTA CONTRATO - MINUTA

Visando instruir a Dispensa de Licitação do Processo Administrativo em
epígrafe, definindo claramenle as obrigações das partes, junta aos autos a Minuta de
Contrato.

X - CONCLUSÃO

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a
realidade do mercado em se tratando de produto similar, podendo a Administração adquiri-lo
sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

Considerando todos esses Íatores, e o claro benefício do Município com a
contratação da empresa, opinamos pela contratação direta da MEGASET SERVIçOS E
EMPREENOIMENTOS EIRELI - ME, mediante procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO,
para a realizaçáo dos serviços, conforme especificado na proposta de Íabalho apresentada.

Em conclusão, resolve, que a empresa atende as necessidades do Município e
que a proposta de preços e compatível com o valor de mercado, conforme pesquisas de
preços apresentadas. Por tanto opinamos pela contratação direta, com vigência do contrato
de alé 3111212019, tendo em vista se adequar a hipótese de dispensa de licitação.

Gusta ogue Botão
Ordenador de desp Secreta de Desenvo vimento

e lníraestruturaU

ICO - Ce, 13 de setembro de 2019.
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